
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do 

Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Outras disposições

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 142.º - A

Programa Nacional de Valorização dos Produtos agrícolas portugueses

O Governo procede, em 2023, a um programa Nacional de Valorização dos produtos agrícolas 

portugueses, promovendo acções em todo o território nacional e meios de comunicação que 

visem a sua divulgação, publicitação e escoamento pelo mercado nacional, sobretudo em 

mercados de proximidade.

Nota Justificativa:

Se em cenário normal, a valorização e publicitação dos produtos agrícolas portugueses, 

deveria ser bandeira bem definida de qualquer Executivo, em períodos de incerteza como 
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aquele que atravessamos torna-se indiscutível a necessidade, por parte do Estado, em apoiar 

o sector produtivo nacional, não só no momento da sua produção, bem como, 

posteriormente, no momento que compreende a comercialização dos produtos em causa.

Nesta medida, importa, portanto, que se promovam acções em todo o território nacional e 

meios de comunicação, visando a sua divulgação e publicitação, de forma a fomentar uma 

cultura de importância nacional ao que de melhor produzimos, circunstância que potenciando 

a aquisição dos produtos em causa, conduzirá ao seu escoamento pelo mercado nacional em 

maior quantidade.

Na verdade, a implementação de medidas desta natureza, se naturalmente não conseguem 

alterar no imediato os hábitos de consumo portugueses, têm, no entanto, a possibilidade de 

alertar o consumidor para opções de compra que, em muitos casos pura e simplesmente, 

desconhecem.

Pela sua presença, valoriza-se o papel preponderante que o agricultor e o sector primário têm 

no nosso país, publicita-se a produção nacional, garante-se o seu escoamento e promove-se 

a economia circular.

São Bento, 3 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA
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